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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DO PARAÍSO 

SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO E PLANEJAMENTO  

Rubric a_  

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N°  027 07/2023 

DADOS  PROCESS)  

139/2023 

027/2023 

TPregão Eletrônico 

SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO E PLANEJAMENTO 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, FUNDO 

MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 

OBJETO: REGISTRO DE PREÇO PARA EVENTUAL AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS E PERIFÉRICOS DE 

INFORMÁTICA, PARA ATENDER AS NECESSIDADES DAS SECRETARIAS DO MUNICÍPIO DE SÃO 

JOÃO DO PARAÍSO - MA 

R$ 4.646,50 (quatro mil, seiscentos e quarenta e seis reais e cinquenta centavos) 

h18  de Setembro de 2023 

19 de Setembro de 2024 

N°  PROCESSO ADMINISTRATIVO: 

N°  PROCESSO DE CONTRATAÇÃO: 

MODALIDADE: 

ÓRGÃO GERENCIADOR: 

ORGÃO(S) PARTICIPANTE(S): 

VALOR TOTAL REGISTRADO: 

VIGÊNCIA INICIAL: 

VIGÊNCIA FINAL: 

DADOS DO CIRGÃO GERENCIADOR 

SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO E T 
NOME: 	 CNPJ: 01.597.629/0001-23 

--LOGRADOURO) AVENIDA MARANHÃO, S/N 	 1 	BAIRRCT:TALTO BONITO 

CIDADE: 1Thão JoãO do Paraíso ESTADO: Maranhão 

REPRESENTA—N-TETT-Justo Coelho de Sá Filho CPF: 530,745.643-34 

   

I_PLANEJAMENTO 

RAZÃO SOCIAL: 

ENDEREÇO: 

CIDADE:1 

CONTATO: 

REPRESENTANTE: 

DADOS DO  BEN  

HMA C.6içÃãcio E ATACADISTA DE 

PRODUTOS DE INFORMATICA E 

ELETROELETRONICOS LTDA 

RODOVIA BR 101 KM 101,5/N 

Conde 

(81) 3033-0070 

Manuela Negromonte Mendes Muniz de 4  

Andrade 

FICJARIO 

CPF/CNPJ 

BAIRRO 

ESTADO  

E-MAIL 

CPF: 

STRITO INDUSTRIAL 

Paraíba 

licitacao@hmaserv.com.br  

107.646.124-76 

PREÂMBULO 

Aos 18 de Setembro de 2023, a Prefeitura Municipal de São João do Paraíso - MA, através da Unidade 

Gerenciadora SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO E PLANEJAMENTO, inscrita no CNPJ no 01.597.629/0001-

23, lavra a presente ATA de Registro de Preços  (ARP),  referente ao Processo Administrativo em epígrafe que 

deu origem ao Pregão Eletrônico N° 027/2023, que tem como objeto REGISTRO DE PREÇO PARA EVENTUAL 

AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS E PERIFÉRICOS DE INFORMÁTICA, PARA ATENDER AS NECESSIDADES DAS 

SECRETARIAS DO MUNICÍPIO DE SÃO JOÃO DO PARAÍSO - MA, RESOLVE registrar os preços da empresa 

indicada e qualificada nesta ATA, observados as especificações, os preços e os quantitativos do termo de 

referência do Processo de Contratação em referência referendada, atendendo as condições previstas no edital 

de licitação, sujeitando-se as partes às normas constantes na Lei N° 10.520/2002, da Lei N° 8.666/1993, bem 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DOINIM8--
SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO E PLANEJAMENTO 

como, as cláusulas e condições abaixo estabelecidas, constituindo-se esta ATA em documento vinculativo e 

obrigacional às partes. 

LausuLA PRIMEIRA - DA VINCULAÇÃO 

1 - Vincula-se à presente Ata de Registro de Preços, independente de transcrição, o edital do Pregão 

Eletrônico N° 027/2023 e a proposta de preços do beneficiário. 

CLÁUSULA SEGUNDA -.DA  VIGÊNCIA 

2 - O prazo de validade improrrogável da Ata de Registro de Preços é de 12 (doze) meses, contado da data da 

sua assinatura, excluído o dia do começo e incluído o do vencimento. 

CLAUSULA TERCEIRA - DA GERENCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO 

3 - 0 gerenciamento da Ata de Registro de Preços, nos aspectos operacional e contratual, caberá à Unidade 

Gerenciadora, podendo ser delegada, através de servidor designado, competindo-lhe: 

3.1. Efetuar controle dos fornecedores, dos preços, dos quantitativos executados e das especificações dos 

produtos ou serviços registrados; 

3.2. Efetuar os pedidos, juntando aos autos os quantitativos necessários e demais informações necessárias à 

emissão da nota de empenho ou contrato, se for o caso; 

3.3. Notificar o fornecedor registrado, para retirada da nota de empenho ou outro meio hábil para a 

contratação; 

3.4. Observar, durante a vigência da ATA, que nas contratações sejam mantidas as condições de habilitação e 

qualificação exigidas na licitação, bem como a compatibilidade com as obrigações assumidas, inclusive, 

solicitar novas certidões ou documentos vencidos; 

3.5. Conduzir eventuais procedimentos administrativos de renegociação de preços registrados, para fins de 

adequação às novas condições de mercado; 

3.6. Subsidiar a administração nos processos de aplicação de penalidade, inclusive quanta ao descumprimento 

de obrigações pelo fornecedor; 

3.7. Coordenar as formalidades e fiscalizar o cumprimento das condições ajustadas no edital da licitação e na 

ATA. 

3.8. A presente ATA poderá ser utilizada para contratações do respectivo objeto, por qualquer outro da 

Administração Pública, Direta ou Indireta. 

CLAUSULA QUARTA - ALTERAÇÃO NA ATA E REVISÃO DE PREÇOS 

4.1. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados pela ata de registro de preços. 

4.2. Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução dos preços praticados no 

mercado ou de fato que eleve o custo dos produtos, bens ou serviços registrados, cabendo ao órgão 

gerenciador promover as negociações junto aos fornecedores. 

4.3. Quando o preço registrado se tornar superior ao preço praticado no mercado por motivo superveniente, 

esta Prefeitura Municipal convocará os fornecedores para negociarem a redução dos preços aos valores 

praticados pelo mercado. 

4.4. Os fornecedores que não aceitarem reduzir seus preços aos valores praticados pelo mercado serão 
liberados do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade. 

4.5. Não havendo êxito nas negociações, esta Prefeitura Municipal deverá proceder à revogação da ata de 

registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa. 
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Avenida do Comércio, n° 150, Centro - CEP 65.973-000, São João do Paraíso, Maranhão, Brasil 

www.saojoaodoparaiso.ma.gov.br  

Página 2 de 5 



Folha n° 02/1-1  

 

Processo n 

ESTADO DO MARANHÃO Rubrí ca 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DO PARAÍSO 
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4.6. Em qualquer hipótese, os preços decorrentes da revisão não poderão ultrapassar os praticados no 

mercado, mantendo-se a diferença percentual apurada entre o valor originalmente constante da proposta do 

fornecedor e aquele vigente no mercado à época do registro, momento em que se estabelece a equação 

econômico-financeira. 

CLAUSULA MANTA - DA ADESÃO A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

5.1. Desde que devidamente justificada a vantagem, a presente ATA, durante sua vigência, poderá ser utilizada 

por qualquer órgão ou entidade da administração pública, direta ou indireta, que não tenha participado do 

certame I icitatório, mediante anuência desta Prefeitura Municipal. 

5.2. Os órgãos ou entidades que não participarem do registro de preços, quando desejarem fazer uso da 

presente ATA, deverão consultar esta Prefeitura Municipal para manifestação sobre a possibilidade de adesão. 

5.3. Caberá ao fornecedor beneficiário da presente ATA, observadas as condições nela estabelecidas, optar 

pela aceitação ou não do fornecimento decorrente de adesão, desde que não prejudique as obrigações 

presentes e futuras decorrentes desta ATA, assumidas com esta Prefeitura Municipal e/ou órgãos 

participantes. 

5.4. As contratações adicionais a que se refere esta cláusula deverão respeitar os limites definidos na 

legislação local. 

cLAusuLA SEXTA - DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

6.0 registro do fornecedor será cancelado quando: 

6.1. Descumprir as obrigações assumidas nesta Ata de Registro de Preços; 

6.2. Não retirar a nota de empenho ou contrato, no prazo estabelecido, sem justificativa aceitável; 

6.3. Não aceitar reduzir o seu preço registrado, quando este se tornar superior ao praticado no mercado; 

6.4. Sofrer sanção prevista nos incisos Ill ou IV do caput da  art  87 da Lei 8.666/93 ou no  art.  7° da Lei N° 

10.520/02; 

6.5. 0 cancelamento do registro, nas hipóteses previstas no instrumento convocatório e nesta ATA será 

formalizado por despacho do órgão gerenciador, assegurado o contraditório e a ampla defesa. 

6.6. 0 cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, decorrente de caso fortuito 

ou força maior, que prejudique o cumprimento da ata, devidamente comprovados e justificados: 

CLAUSULA SÉTIMA - DA CONTRATAÇÃO 

7. A contratação dos produtos/serviços ora registrados, será feita por intermédio de CONTRATO, observando-

se o que segue: 

7.1 Fica reservado à Administração, o direito de substituir o contrato por outros instrumentos hábeis, tais 

como CARTA-CONTRATO, NOTA DE EMPENHO, AUTORIZAÇÃO DE COMPRA fora denominada Ordem de 

Fornecimento) ou ORDEM DE EXECUÇÃO DE SERVIÇO, conforme preceitua o artigo 62 da Lei Federal 8.666/93 

alterações posteriores. 

7.2 É dispensável o contrato e facultada a substituição prevista no item acima, a critério da Administração e 

independentemente de seu valor, nos casos de compra com entrega imediata e integral dos bens adquiridos, 

dos quais não resultem obrigações futuras, inclusive assistência técnica, conforme disposto no artigo 62, §40, 
da Lei n° 8.666/93 e alterações posteriores. 

7.3 Vinculam-se aos outros instrumentos hábeis mencionados no item anterior, independentemente de 

transcrição, todas as cláusulas constantes na minuta do contrato, anexo ao presente, bem como esta Ata de 

Registro de Preços e a proposta de preços da empresa vencedora. 
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CLAUSULA OITAVA - DAS DISPOSIÇÕES  FINAIS 

8.1. São partes integrantes da presente ATA, independentemente de sua transcrição, o Edital do procedimento 

de contratação• citado no cabeçalho e as propostas das licitantes; 

8.2. A existência da presente ATA de Registro de Preços  (ARP)  não obriga esta Administração a firmar futuras 

solicitações; 

8.3. Demais obrigações serão dirimidas em contrato administrativo que possa ser firmado entre esta Prefeitura 

Municipal e o fornecedor, constante em minuta anexa ao instrumento convocatório; 

8.4 Integra a presente Ata de Registro de Preço, o Anexo 1, com o cadastro de reserva das empresas signatárias 

que aceitam cotar os produtos/serviços com os preços iguais ao do licitante vencedor do procedimento de 

contratação em referência. 

8.5. Fica eleito o Foro da cidade de Porto Franco- MA, para dirimir quaisquer litígios oriundos da presente ATA 

de Registro de Preços  (ARP),  que não puderem ser administrativamente solucionados, renunciando, como 

renunciado têm, a qualquer outro por mais privilegiado que seja, até mesmo se houver mudança de domicílio 

de qualquer das partes. 

CLÁUSULA NONA - DOS ITENS REGISTRADOS  

EspEDDCADDEs E ITENS DAARP 

o Unidade Quant. Recorrência V 
Cabo 	de 
Conexão de UNIDADE 	20,00 	 1 
impressora 

QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE 
„SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO E PLANEJAMENTO I  Quantidade: 5,00 I Recorrência: 1 
-“Total: R$ 176,65 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE I Quantidade: 5,00 I Recorrência: 1 I R$ Mensal: 176.65 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO I Quantidade: 5,00 I Recorrência: 1 I  R$ Mensal: 176. 
FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL I Quantidade: 5,00 I Recorrência: 1 I  R$ Mensal: 
176.65'  

R$ 35,33 R$ 176,65 	R$ 706,60 

I R$ Mensal. 176.65 I Valor 

Valor Total: R$ 176,65 
65 I Valor Total: R$ 176,65 
176.65 I Valor Total: R$ 

• Mouse  
• computador -  

Mouse  
Computador 
Tipo 
Conector. 

• Usb, 	 UNIDADE 	30,00 
Conectividad 
e: Com Fio , 

14 	Sensor: 
Laser 
Tamanho: 
Padrão 

1 	 R$ 13,90 R$ 97,30 	R$ 417,00  

QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE 
SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO E PLANEJAMENTO I Quantidade: 7,00 I  Recorrência: 1 I  R$ Mensal: 97.3 I  Valor 
Total: R$ 97,30 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE I  Quantidade- R.00 I  Recorrência- 1 I  R$ Mensal: 111.2 l Valor Total: R$ 111,20 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO I  Quantidade: 7,00 I Recorrência: 1 I R$ Mensal: 97.3 I  Valor Total: R$ 97,30 
FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL I Quantidade: 8,00 I  Recorrência: 1 I  R$ Mensal: 111.2 I Valor Total: R$ 111,20 

16 	PEN 	DRIVE 	UNIDADE 	30,00 	 1 	 R$ 30,83 	R$ 246,64 	R$ 924,90 
CAPACIDADE 
DE 08GB. - 
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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DO PARAÍSO 

SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO E PLANEJAMENTO  

USG 	3.0, 
INTERFACE: 

USB 	3.0, 
COMPATÍVEL 

COM USB 2.0 

OU 

SUPERIOR: 
MEMORIA: 

FLASH; 

CAPACIDADE 

DE 8GB 

QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE 

SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO E PLANEJAMENTO I Quantidade: 8,00 I Recorrência: 1 I R$ Mensal: 246.64 Valor 

Total: R$ 246,64 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE I  Quantidade: 7,00 I Recorrência: 1 I R$ Mensal: 215.81 I Valor Total: R$ 215,81 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO I Quantidade: 8,00 I Recorrência: II R$ Mensal: 246.64 1 Valor Total: R$ 246,64 

FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL I Quantidade: 7,00 I  Recorrência: 1 I R$ Mensal: 215.81 I Valor Total: R$ 

215,81  

Switch 	de 

rede 	08 
portas  switch 	UNIDADE 	20,00 	 1 	 R$ 129,90 	R$ 649,50 	R$ 2.598,00 

não 
gerenciável 	  

26QUANTIDADES POR CIRGÃO PARTICIPANTE 
SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO E PLANEJAMENTO I Quantidade: 5,00 I Recorrência: 1 I R$ Mensal: 649.5 I  Valor 

Total:  Ft$  649,50 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE I Quantidade: 5,00 I Recorrência: 1 I R$ Mensal: 649.5 I  Valor Total: R$ 649,50 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO I Quantidade: 5,00 I Recorrência: 1 I  R$ Mensal: 649.5 I Valor Total: R$ 649,50 

FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL I Quantidade: 5,00 I Recorrência: 1 I R$ Mensal: 649.5 I  Valor Total: R$ 649,50 

São João do Paraíso - MA, 18 de Setembro de 2023 

PELA GERENCIADORA 

Y,7  

1/7 2/  

"Justo COelho,,4&á Filho 
Secref  ta'rioy'Municipál'detioveno e Planejamento 

015/2023 

PELA BENEFICIARIA 
MANUELA 

Assinado de forma digital por 
NEGROMONTE MENDES - MANUELA NEGROMONTE MENDES 

MUNIZ DE 	 MUNIZ DE ANDIMDE:10764612476 
z 	Dados-  2023 09 18 14-12 49 -0300' 

ANDRADE:10764612476  

Manuela Negromonte Mendes Muniz de Andrade 
CPF no 107.646.124-76 
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Avenida do Comércio, n° 150, Centro - CEP 65.973-000, São João do Paraíso, Maranhão, Brasil 

www.saojoaodoparaiso.ma.gov.br  

Página 5 de 5 



DI /kite  OFICIAL  
Rd DOS MliNICIPIOS 

MEWLS, Db•micAsKAO 	•: 

SãO  LUIS,  QUARTA '20 DE SETEMBRO DE 2023 ANO XVII " 7117  3190  
ISSN  2763-860X 

. .curnpiimento da-ata„devIderrente comorovelCOS e Justihcados: Folha n° 
CLÁUSULA SÉTIMA -DA CONTRATAÇÃO 	 • 	

•  

7. A contratação dos produtos/serviçOsOra registrados,  sera  feita por InterMédIode CONTRATÕ, ObServaallPitirenAlau 	  
7.1:Eke reservado à Administração, o direito dt SJOstItult o Contrato  nor  outros instrumentos hábeiStIÉTitCARTA-CONTR.RigOTA DE 

-EMPENHO, AUTORIZAÇÃO DE COMPRA (ora denomlnada Ordem gefornecimento) ou ORDEM DE EXEffiefl.  •  Di  ERVIÇO7airifiiilne preceitua o 
artigo 62 da Lei Federal 8.666193 alterações Steno/es. 	 . 	• 	 • • • 	• 

' '7.2 E dispensável o contrato e facultada a sabstftuição prevista no item acima, a  criteria  caAdministração.e independentemente de seu valor, nos 
casos de compra com entrega imediata e integral dos bens adquiridos, dos quais não resultem obrigações futures, inclusive  ass stencils  tét-nica, 

; conforme disposto no artigo 62,54e, da Lei ns 8.666/93 e alteraçõeS:p0SterloreS. 	 • . 	. 
7.3 Vinculam-se aos outros .nstrumentos hábeis mencionados no Item anterior,' ineepertdentemente de transcrição, todas as cláusulas constantes 

" na minute do contrate anexo ao presente bem como esta Ata de  Registry  de Preços .e a própostá de p-eçoS da ernpresa vencedora. • 	• 
CLÁUSULA OITAVA DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
8.1. São partes integrantes da presente ATA. incependeritemente de sua transcrição, o Edital do procedimento de contratação citado no cabeçalho 

e as propostaS das lkstantes 
8.2. A existência da presente ATA de Registro de Preços  (ARP)  não obriga esta AchrIntstiaçãa a  firmer  futuras-solicitaçõeS; 

: 8.3.  Dame's  oorigações-serão dirimidas em contrato administrativo que possa ser firmado entre esta Prefeitura Munlcipal e o (ornecedorcontlante 
em minuta anexa ao instrumento convocatório 	 . 

8 4 Integra a presente Ata de Registro de Preço o Anexo I, com o cadastro de reserve clas empresas slgratárias que aceitam  -toter  os 
• orodutos/serviço.s com os preços iguais ao da licitante vencedor do procedimento de contratação em referáncia. 	- 

.. 8.5. Fica eleito o Fora da cidade de Folio  Fiance  - MA. para dirimir qualsquer litígios oriundos da prese" 	ATA de Reglstro de Preços  (ARP).  que não 
puderem ser administrativamente solucionados, renunciando como renunciado  tern,  a qualquer outro por  Fuels  privilegiado que seja, até mesmo se 

• houver mudança de domicilio de qualquer dospartes. 
CLÁUSULA NONA - Dos rrEns.091ritADos 

ESPECIFICAOES E ITENS DA  ARP..  . 	 • 

Item Descrição 	' 	 . IUnitIade Quant. RIFC011401Cla Valor unjt. RS Mensal R$ Total 
SCANER DE MESA IGUAL OU • 
SIMILAR AO AD54700W UNIDADE 10,00 1 R$ 2.890,00 RS 14.450,00 R$ 78.900,00  
BROTHER  
QUANTIDADES POITÓRGEOPARTICIPANTE 	 .. 	- - --- 

25 SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO F. PLANEJAMENTO I Quantidade: 5.00 IRecorrência: 1  IRS  Mensal: 14450.! Velor.Total: R$ 
14.450,00 	 - 	 .. 
SECRETARIA MLNICIPAL DE SAODF I Quantidade:2,00 I Recorrência: li R$ Mensal: 5780! Valor Total: R$ 5.780,00 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO I Quantidade: 2,00 I Recorrência: 11 R.Slilehsal: 5780j Valor Total: RS 5.780,00 
FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL I Quantidade: 1,00 I Recorrêncke. 1 I R$ Mensal. 2890 I ValoilVal: RS 2,890,00 

Valor Total 	 SI  ammo  

São João do Paraíso - MA, 18 de Setembro de 2023 

MIELA GERENCIADDRA PELA BENEFICIARIA 

usto Coelho de Só Filho 
„Secretário Munkipal de Governo e Planejamento 
n15/2023 

Thiago Roberto de  Soon  Siqueira 
CPF ng 342.921.128-00-- 

Pubacado.por KTON RODRIGUES DE SOUSA 
Cddio identificador ciR3d1342870b9c12felcbba8c571140 , 	, 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  Ng  027.07/2023 . 	. 

ATA DE REGISTRO  OE  PREÇOS  re  02747/2023 

DADOS DO  PROCESS°  DE  OMEN  
No PROCESSO ADMINIS1RA I IV°. 139/2023 
W PROCESSODE CONTRATAÇÃO: 027/2023 
MODAIJOADEr Pregão Eletrônica. 	 ... 	. 
ARGÁO GERENCIAnOw - SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO E PLANEJAMENTO 

oRGÃO(5) PARTICIPANTE(S): 
SECRETARIA murliand. DE SAUDC. SECRETARIA MUNICIPAL DE cnycAçAo; FUNDO MUNICIPAL 

.- 	- 	- 
DE ASSISTENCIA SOCIAL  

ORJETO: 
REGISTRO DE PREÇO PARA EVENTUAL AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS E PERIFÉRICOS DE 
,NFORMATICA. PARA ATENDER AS NECESSIDADES DAS SECRETARIAS DO MUMICIPIO DE SÃO 
OÃO Do PARAISO - MA 	• 	 , . ... 	- . .• 	• 

VALOR TOTAL REGISTRADO: ks 4.646.5C I quatro 111. seiscentos e cuarenta e seis realse cinquerta centavos) 

VIGENCIA INICIAL: 18 de Setemoro de 2023 	. 
p/IGENCIA'FII~ - 19 de Setembro de2024  

ii 
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DADOS DO óRGÃO GERENaADOR 

NOME: 
SeCRE IARIA MUNICIPAL DE  GOVERN°  E '-'-` ' 
PIÁNFJAMENTO ' 	• 

CNI1 - 	'
.PutIin i( 

01.59/.629/8001-23 	, 
' 	' 	- 	Pfecogse na 

LOGRADOURO: AVENIDA MARANHÃO, 5/N BAIRRO. 	. ALTO BONITO 

CIDADE: São  job  de Para* ZSTADO: 	• 	-  Maranhao 	_. 	It  tr  Dr  r ca 

REPRESENTAWF i.ssto Coelho de Sá Filho CPF: 53Q:745$4334...
.  

DADOS DO BENEFICIÁRIO 

RAZÃO SOC.IAL: 
HMA COMERCIO E ATACADISTA DE 
PRODUTOS DE INFORMÁTICA E 
CLETROELETRONICOS ZIDA 

CPF/CNPJ: 24.191.476/0001-82 . 	... 	. 	. 
--- 

ENDEREÇO: RODOVIA BR 101 KM 101. S/N BAIRRO: DISTRITO INDUSTRIAL 

CIDADE.  Conde ESTADO. Paraíba 

CONTATO.  (81) 3033-0070 E-MAli • jcItacao@hmaserv.com.br  

REPRESENTANTE-  Mandela  Negromonte Mendes Muni/ de 	' 
Andrade  

e  pp 	 107-646 124-76 

PREÂMBULO 	 . 
Aos 18 de-Seternbro de 2023,- a Prefeitora -.Municipal de São João do Paraíso .•MA, atravée da Unidade.Gerenciadera SECRETARIA MUNICIPAL DE 
GOVERNO 'E PLANEJAMENTO, P1SCrita no CNP) nt 01.597.629/0001-21 lavra a presente AIA de Registro-de-PreçoS  (ARP),  referente ao Processo 

Administrativo•em epigrafeips deu orig-em ao pregão EietioniC0 N°  027/2023, que . torn comobtaeto.REGISTRO DE PREÇO PARA' EVENTUAL 
AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOSE PERIFÉRICOS DE INFORMÁTICA, !AM ATENDER AS NECESSIDADES  OAS  SECRETARIAS DO MUNItiii10  OE SAO  ;0/40 

_ DO PARA66 - MA. RESOLVE registrar  áS  preçoS da empresa indkada e qualificada nesta -ATA. titúeryarios as especIficaçdes us preços e os 
• 

 

quantitativos do  term°  de relerencia do Processo de Contratação em s'eferência referenciada, atendendo as condições previstas no edital de 
licitação sujetando-se as partes às normas constantes na Lei. N ''' 10:52Q/2002, da-Lei Ne B.6661199/ bem•coMb.-asclausulas e condições abaixo 

• • .: 
 

estabelecidas conitituindo-se-esta ATA em documentovincuiativo ebbrigacional àsparteS  

CLÁUSULA PRIMEIRA - DA VINCULAÇÃO 	 - 	• 	• 	. . 
, 	... 
. ... , 

„1.1.-Vinstilase à. presante Ata de Registro de Preços. independente de transcrição, o  esker  do Pregão Eletrõnko No 027/2023 è eproposta deoreços 
'do beneficiário • 	 • 	

. . 

: eUtUSULA SEGONPA- DA VIGÊNCIA 	 -- .... 	 .-- , 	. 	 ,... 
• 2- 0  Maze  de Válklade improrrogável da Ata de Registro de preços é de 12 (dose) Meses. contado da data da sua assinatura, exCI-M0 0 dia 00 
' começo e inclutdo o do vencimento. 	- 	 . 

CLÁUSULA TERCEIRA - DA GERÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
3 - O gerenciamento da Ata de Registro de Preços, nos aspectos operacional e contratual. caberá à Unidade Gerenciadora, podendo ser delegada, 
através de servidor designado. comoetindo-lhe: 	 • 

11. Efetuar controle dos fornecedores dos preços doo quartitativosexecutados e das especificações dos produtos ou serviços registradosi 
12. Efetuar os pedidos juntando aos autos os quantitativos necessárlos e demais Informações  necessaries  à emissão da note de empenho ou , . 

. contrate, se for ocaso; 	 , . 	 . 
3.3. Notificar o fornecedor registrado, para retirada da note de empenho  ow  occro meio  habit,  para a contratação; 
14. Observer durante  a vigência da ATA. que nas contratações sejam mantidas as condições de habilitação e miallhcação exigidas na ficitação, 
bem como a compatibilidade  corn  as obrigaçõeS assumidas, inclusive, solicitar novas certidões  du  documentos verkidoS; 	 .. 
3.S..Conduzir eventnais procedimentos administrativos de renegociação de preços registrados, pare fins-  de-  adequação às novas condições de 

mercado 	 - 
• - 	18 Subsidiar a administração nos processos de aplicação  dc  penalidade,  intrusive  quanto ao descurnprimento de obrigações  pelt!  fornecedor: 

- 3.7. Coordenar as formalicacles e Ilscalizaro cumprimento-das condições ajustadas no ed.tal da ficitação e na ATÁ. " 	 , 
3.8. A presente ATA -poderá ser utfilzada pare contratações do  respective  objeto por qualquer outro da Administração Pública, Direta ou Indlreta. 

, CLÁUSULA QUARTA - ALTERAÇÃO NA ATA E REVISÃO DE PREÇOS 	... 
4.1. E vedetto efetuar acrescimos nos quantitativos fixados pela ata de registrade preços. . . 	 . 	 . 

. 4.2: Os preços registrados .poderão serrevistos em decorrência de eventuaireouão  Ss.  preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo 
dos produtos, bens ou serviços registrados. CatteadOio órgão gerenclador promover as negociações junto aos fornecedores. 	• . 
41 Ofitindo o preço registrado se trimar superior aopré40 praticado MO mercado por motive superveniente esta Prefeitura Munic  pal  convocará os 
fornecedores pare negoclarern a reducão-dos preços aos-valores Praticados Pele mercado:  - --; 	• • 

- 44. Osfomecedores qt:e não aceitarem reduzir seus preços aos valores praticados Pelo mercado serão liberados do compromisso assumido sem 
. aplicação de penalidade., 	 - 	 . 	• • 	. 	• - 

AS.Nãohavende êxito nas negóCiações, esta Prefeitura Municipal deverá proceder à revogação da -ate de registro de preços adotando as medidas 
cabíveli*Para.obtenção da contratação•mals vantajosa 	 . 
4.6,;-Ern  qualgu0 hipótese.  cc  preços decorrentes da revisão não poderão ultrapassar os praticados no mereado, mantendo-se a diferença 

. 	. 

Derceotuat apurada -entre o valor originalmente constante da proposta dolomecedor e aquele vigente no mertado à época do registro,  momenta  
- em  gut  se. tscriabdiva a PcItiavicksebnnerarn firanrnira.  

..C.LAOWiia QUINTA - DA ADESÃO A ATA oe Reorstko  DR  PREÇOS • • 	. 	. 	. . . 	• 
5.1. Desde que devidamente justificada a vantagem, a presente ATA, durante sua v.igência, podem  Sir Utilized&  por qualquer órgão  au  entidade da 

, administração  publics  direta ou Indireta, que-não tenha participado do  rename  Ecitatiirle;Mediante anuattela desta Prefeitura Municipal. 
5. z. Os órgios ou entidades que não participarem do registro de preços, quando desejarem fazer uso deprésente ATA deverão consLItar esta 
Prefeitura Munklpal para manifestação sobrea possibilidade de.adesão. 	 " *--- - ' — • 	. - '. .. . 	..- 
5.1 Caberá ao fornecedor beneficiário da presente ATA, observadas as condições nela estabelercLisijopter pela aceitação  oat  do fornecimento 
decorrente de adesão. desde Qué não prejudique as obr:gações presentes e futuras decorrentes desta ATA "assumidas  corn  esta Prefeitura 
Munkipal WoU órgãos participantes.  

• 
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54. As contratações adic  orals  a que se refcre esta cláusula deverão ..Datar  us  limites definidos no legislação local-. , 	. 

. 	 ... , 	- • 	• CL.AUStiLA-SÉXTA - DO-CANCELA24ERTCY DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS : 	• 
6. 0 registro do fornecedor  sera  cancelado quando: 	 • 	-. 	, . . 	. 	. 

Folha n 

6.1. Descbmprir as obrigações assJrnidas nesta Ate de Registro de Preços: 	 • 	• Processo  W,' ^-1  
6.2: Não retiraca  iota  de empenho  au  contrato no prazo estabelecido, sem justificativa aceitável; • ; 	..• 
6.3, Não aceitar reduzir Õ seu preço registrad0,:qUandoi este se tornar superior ao praticado no mercado: ••R u to eiCá 

Sofrer sanção prevista nos incises lii ou IV do caput do art.-87cla tel8.866/93.cio no art..'7.‘tia Lei N° 10520/02; ' 	- • • 
6.5. O cancelamento do-  rpgisti:o nas hipóteses-previttas no Irstrumento convocatório enesta ATA será .formalizado por despacho do órgão 

r 	 ir gereclador, assegged9P  controditorlo e a  ample detest 
	. 	. 

6.6. 0 cancelamentodo registro de oreços poderá ocorrer.par fato superveniente, decorrente de caso fortuito ou -torça maior, que prejudique o . 	. 
cumprimento da atà. devidamente comprovados e justiFicadoS: 
CLÁUSULA SÉTIMA - DA CONTRATAÇÃO 	 . 
7. A contratação dos-produtos/serviços oraregistrados;será feita por Intermédio de CONTRATO,Observando-se o que segue: 

. 7.1 Fite reservado à AdrrinIstração, o  dire  to de substituir o conteato por nutros Instrumentes hábeis, tais corno CARTA-CONTRATO, NOTA DE 
: EMPENHO. AUTORIZAÇÃO DE COMPRA (ora denominada Ordem de Fornecimento) ou ORDEM DE EXECUCÃO DE stavKo, conforme preceitua o 
artigo 67 da LeiFederal 8.66093-alterações posteriores. - 
7.2 É dispensaveto contrato e facultada a substituição prevista no item acima, a critério da Administração e independentemente de  set,  valor, nos 

. casos de compra-corn  entrega imediata e integral aos bens adquirldos, dos quals não resultem obrIgações futuras. inclusive-assistência técnica. 
conforme disposto no artlgo 62, §4e. da Lei ns 8.666/93 e alterações posteriores 	• • • • • 	 • : 	• 
7.3 Vinculam-se aos outros instrumenms hábeis mencionados no Item anterior..ndependentemente de trarscr.ção. Codas as cláusulas constantes 
na minute do contrato, anexo aq presente, bem como esta Atada Registro de Preços e amoposta de preços da empresa vencedora. 
cr.Ausuia OITAVA  DAs  msposiçOEs 	 • 	 . 
R:1. Sãomarteslátegrantes da presente ATA independentemente de sua transcrição, o Editai  co  procedimenio de contrazação citado no cabeçalho , 

8.2. A existencia da presente ATA de Registro de Preços  (ARP)  nãootiriga esta-Administração-a firmar futures sollcItações; 	' . 	. 
obrigações serão dirimidas  ern  contrate administiativo que possa ser firmadientre  Ste  PrefeltirtiMunicipal e o fomecerior,  constant°  

.em minute anexa ao instrumento colvocatério: 
8.4 Integra a presente 'Ata de Registro de Preço, o Anexo I.  corn  b-cadastro de reserva das empresas signatárias que aceitam cotar os 
prodistoVserviços com,os.  preços iguais ao do licitante vencedor do procedimento de centre-60a-  cm référência: 
8.5,  rice  delta o roro da cidade de Porto Franco - MA, pare dirlmir quaisquer litígios oriundos da presenteATA de Registro de Preços  (ARP).  que rlà3 

puderem ser adminIstrativdmente solucionados, renunciando, como renunclado  tent,  aqualquer outro por mais privileglado que sela; ate rresmo se 
houve mudança de domicilio de qualquer das partes 	 • 	 , 
CLÁUSULA NONA - DOS ITENS REGISTRADOS 	

. . . -.. 

ESPEOFICAÇOES E ITENS DA  ARP  
Item bescriçõe- nldade Quant. Recorténela 	paler Unit.  R$ Mensal. R$ Total  

Cabo de Conexão de imyreSSOraNIDADF - 20,00 1 35.33 RS 176,65 RS 206,60 . 

QUANTIDADES  ?OR  NRGA0 PARTICIPANTE - - ' 	' 	. 	- • 	• 	• 
. .4SECRETARIAMCNICIPAL DE GOVERNO.E.PLANEJAMENTO I Quantidade : 5,00 l ReeorrênCla:-1 I:R$ Mensal 176_65 l Valor Total R$ . 	. .. 	. 

1] 17665 
SECRETARIA MUNICIPAL-  DE SAÚDE t Quantidade: 5.00 I Recorrencla: 1 I R$ Mehwal: 17665 I Valor Total: R$ -176,65 

. 	. SECRE1ARIA MUNICIPALDE EDUCAÇA0 l Quantidade:-.5,00 I Recorrência: 1  IRS  Mensal: 176.65 	Valor Total: R$ 	/6.65  
FORDO  MUNICIPIA,PEA5SISTENCIA-SOCIAL I Quantidade: 5,00 ReCrêncla: 1J R$ Mensal: 176.65 i Valor Total R5176.65  
Mouse  compidador,  Mouse.  

.-teml~TIPWç.oneckb,.., rtisb• 
Conectlifidadet Com Ho . UNIDADE . 30,00 	. 	. 1190 	• TIS 9730 	- R$ 41700 
‘sensor,..LaSer , Tamanho: 

. . 

Padrão 	• . 
14  QUAIMDADES POR URGÁOPARTICIPAItTE : 	- - .- - 

SECREFARIA MUNICIPAL DE CDV.ERNO E.PLANE1AMENTO l Qu'antidade •7,00.1Redirrência: 1  Iii$  Mensal: 9731 Valor Total: R5 
9.7X:._,.J." 

	
• -- 	-- - 

SCRErARA1MUNICIPAL DE  SAUDI  I Quantidade: 8,001 Recorrência : 1 I R$ Mensal 1112 I Vala :Total, RS: T.11,2 	 
SECRETARIA MUNICIPAL DE-EnúcAçÃo I Quantidade: IMO I Recoirencia: 1) R$ MeiiSãE 973 1 V  or  Total: R$97 30 • 

'TUNDO "MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL I.Qaantidade: 8,00 Recorrência: 1 R$74éiisal:121.1 2 l Valor Total. R$ 111,20  
PEN  DRIVE.CAPACIDADE DE 
08G8: r.US8-3.6, INT tREACt. • .  
USG  3.0..tOMPATIVELCOM U5I3 UNIDADE 30,00 1 RE30,83 RS246,64 R$ 924,90- 
2 0 OUSIIREFt1011: MEMORIA: ' . 	, 	. 	.... 	..... 	. 

I-LASH':  CAPACIDADE DE 868 
16 QUANTIDADES KW  ORGAN  PARTICIPANTE 	 . 

SECRETARIAMUNICIPALDEGOVERNO E PLANEJAMENTO I Quantidade: 8,00 I Recorrancla: 1 I R$ Mensal: 246.64 Valor Tolat R$ 
24664 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 1.Quantidade i 7,00 I Recorrência: 1 I R$ Mensal 215.81 I Valor Total: FtS215,81. 
sccarraniA MUNICIPAL DE apvcAçffax I 0.J.ntiaM4.• 0,15.0  l nlle:Orit.ndla. i I AS „Nina': 24654 1 Valor Total.  at. 	46,c4 
FUADO MUNICIPAL DEASSISTENCIA 1001  Recorrência:  If  Rt Mental: 21521.11/alorratal R$ 215.81.  SOCIAL I Quantidade: 
Switch  de redo08 portas  switch  
n5aérencláve1 UNIDADE 20,00 	• 	1 	 129.90 	- 	S 84930 	RS 2.59800 

QUANTIDADES•POR NAGA° PARTICIPAHTE 	- 	 • 

26 SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO E PLANEJAMENTO I Quantldade: 5,001 ReibilênCla., 1 I „RS 4éntãl.:649.5 I Valor Total:  RS  . 	. 
649,50 	- 	 . 	. 	. 	. 	.. 	. ..... 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 1 Quantidade 5,00 I Réconlincfa:1-1-Rt,Mer5AJ-  549.51 yalor TQtaI: R$ 649,50' 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCACÁLII Quantidade: 5001 Recorréncia: 11 R.S.Mensal:.649.5.1 Valor Total...RS 649.50 
FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL l Quantidade: 5.01) IRecorrência: 1 I RSMensal: 649.5 I-Valor rota+. R$ 649,50 



IValor Total  IR 4.646;50  

Sao  João  go  Paraíso -MA; :8 de Setembro de 2023 
. 	- 

ASSINATURAS - 

Folha ne• 
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PELA GERENCIADORA - PELA BENEFICIÁRIA 	 Rubrica 

usto Coelho de Só Filho 
Secretário Municipal de GoVerro e Planejamento 
015/2023 

..CPE 
Manuela Negromonte  Mende&  Munir de Andrade 

	

no 197.64632446 	• 	• 
. 	- 	. 

- 	. 
.Pub-licacto -pqr itTON-RODRIGUES DE SOUSA 

• Código idenifficagor: e£180.55a6f24e556J156,55bed67b2d29f 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N 027.09/2023 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N2 027.09/2023  

°ACIDS  DO  PROCESS°  DE ORIGEM 	. 
IN2  PROCESS°  ADMINISTRAT1VO: ;39(2023 
FltPROrFs50 3E-CONDIATAÇÃO. . 027(2023 
MODALIDADE.  • Piegão Efetn5nico 
ARGAS GERENCIADOR: . 	 )ECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO E PLANEJAMENTO  

•
4,3Rá401.5)  pART!ap-AtifTE- 	ts):. 

• 
SECRETARIA MUNIOPAL DE SAÚDE.,SECRETARIA MUNCIPAL DE EDUCAÇAO, FUNDO MUNICIPAL 

. 	 - 
CIEBETO: - 

-- 

REGISTRO DE PREÇO PARA EVENTUAL AQUISIÇÃO  DR  EQUIPAMENTOS E PE 	RICOS DE 
INFORMATICA PARA ATENDER AS NECESSIDADES pi?s SECRETARIAS DO MUNICIMO DE SÃO .. 	-, 

'VALOR TOTAL kÉGISTRADO: 
R$ 49.757,55 (quarenta e nove mIL.setecenfea-e cinquenta e sete reais epnquenta e cinco  
centavo's)  

/VIGENCIA INIC1AL: '18 de Setemoro de 2023 
VIGÉNCIA FINAL: - 	 -19 de Setembro de 2024 

VADOS DO ORGÃO GERE/IDADOR - 

NOME: SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO E 
PLANEJAMENTO CNPJ: - 01397.629/0001-23 

kOGRADOURO: AVENIDA MARANHÃO.  SIN  BAIRRO,  ALTO BONITO 	' 

CIDADE: São  'ciao  do Patalso ESTAp0: Marachão 

REPRESENTANTE. 	. usto Coelho de Sá Filho CPF: 	 '530.7-45.643-34 

DADOS DO BENEFICIARIO 

RAZÃO SOCIAL: - 
,e;.1•

1
3
0
RIeLA  SAO  BERNARDO FERREIRA DE 

CP1/CNPJ. 34.152 516/0001,73 

__ 
ENDEREÇO 

RODOVIA GOVERNADOR MARIO COVAS 
. 	' 

1941. SN 
.BAIRRO: 

-' 
RADRE MATHIAS 

CIDADE: _JC-ariacica ESTADO: \Espirito Santo 

CONTATO: -,85) 9765-5832  E-MAIL: 	' m40Comertio@eutlook.cóm  

REPRESENTANTE 
'.-AEBLORI  EIA 

SAO  BERNARDO FERREIRA  DC  • tne. 	. 
r' 

.. 
022.265493-28' 	. . 

• . 
-:'-PREAMBULO . • 	 • 	. 	 • 	 • 	• 
. Aos 19 de Setembro de 2023, a Prefeitura Municipal de São João do Pare(so - MA, atraves da Unidade Gereticladora SECRETARIA MUNICIPAL DE 

. ,GOVERNO C PLANEJAMENTO. inscritd•no CNPJ  pa  01_597.629/0001-23 lavra a- presente ATA de Reglitro de PrRço5.(ARP), referente ao PropMso.. 
• Administrativc em epígrafe  clue  deu origem ao Pregão Eletrdiico N° 027/2023, que  -.tern  corno otééto REGISTRO De PREÇO PAPA EVENTUAL 

kailS1ÇÃO•OE SOUiPAmsw JOS E PERIFÉRICOS DE INFORMATICA.PARA A 16NDER-AS NECESSIDADES  OAS  SECRETARIAS DO MUNICÍPIO DE SÃO)0ÃO 
DO. PArrAlso _ MA, RCÇOLVE registrar .ra•  preços  da edlOrstsart  'mikado  e"quelificada nesta km  observados  as-esoectricaoes. 05  preços  e os 
quantitativos do termo de referenda do ProcesSo de Contratação  ern  referência referenciada r  atendendo as condições previstas no editor te 
licitação, sujeitando-se as partes às normas constantes na LeIN• 10.520/2001 da  (el  fe..8.666/1993. bem-conl0 as -cláusulas e condições abaixo 

• presente Ata de Registro de Preços independente de transcrição o edital do 'Pregão Efetróhico Ny 027 , 	 /2023 é a proposta de preços 

estabelecidas, constituindoae esta ATA em documento vinculativo e obrigaciOnal às Panes. 	 . , , ' 
CLÁUSULA PRIMEIRA - DA VINCOLAÇA0 
1 - Vincula-se à p 

 

do beneficiário. 	' 	 . 
cLAUSOL4 sEGONDA - DA VIGENCIA 	 - 	 . . 	 . 	. 	.. 	. 
2 - O prazo de validade improrrogável da Ata de Registro de Preços é de 12(doze) meses, contadada data der sua assinatura, excluido o dia do 
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